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PROCESSO Nº: 1240/65 

INTERESSADO: FACULDADE DE CIÊNCIAS MÉDICAS E BIOLÓGICAS DE BOTUCATU. 

ASSUNTO    : Solicita o Sr. Diretor da Faculdade acima mencionada a  

aprovação das Portarias nº 2/65 e 3/65, dessa Diretoria,  

designando os Profs. Drs.Mário Rubens Guimarães  

Montenegro e José Eduardo Dutra de Oliveira para exercerem  

respectivamente as funções de Diretor Associado dos  

Cursos de Ciências Básicas e Diretor Associado do Curso  

de Aplicação de Medicina. 

 

 

 

 

P A R E C E R  Nº  605/65 

 

 

 

 

A não ser na lei de Parkinson, desconheço outra em que se 

possa fundamentar a designação de diretores-associados. 

Salvo melhor juízo, pela anulação dos atos de fls. 3 e 4. 

A propósito: dispondo, o Conselho Estadual de Educação, de 

uma Consultoria Jurídica, de eficiência já tantas vezes comprovada, 

por que o Sr. Diretor da Faculdade não lhe dirigiu consulta, antes de 

baixar os atos? 

 

Em 11/10/65 

 

 

 

 

a)PAULO ERNESTO TOLLE  

Relator 


